
 

 
 

 

VARGEM ALTA – SEGUNDA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2019 – Nº 1208 

 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIA 

PORTARIA Nº 021/2019 

PRORROGA PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA SERVIDORA 

ANGÉLICA CRISTINA RIBEIRO ALTOÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51-A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o período 

de remanejamento da Servidora ANGÉLICA CRISTINA RIBEIRO 

ALTOÉ – Cargo: Servente, matrícula funcional nº 001278, disposto 

na Portaria n° 125/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04/03/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 022/2019 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR PAULO 

SÉRGO LOYOLA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejado o Servidor PAULO SÉRGIO LOYOLA – 

Cargo: Trabalhador Braçal, matrícula funcional nº 000884, em virtude 

de modificação em seu estado de saúde, conforme Laudo da Junta 

Médica constante do processo protocolizado neste Órgão Público 

sob nº 0173, de 21 de janeiro de 2019, para exercer temporariamente 

função de vigia, por um período de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 023/2019 

PRORROGA O PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA 

SERVIDORA CELENITA DUARTE CORREIA CAMPOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51-A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o período 

de remanejamento da Servidora CELENITA DUARTE CORREIA 

CAMPOS – Cargo: Profissional do Magistério em Função de 

Docência III, matrícula funcional nº 000422, disposto na Portaria nº 

155/2014, prorrogado pelas Portarias nº 028/15, 088/15, 002/16, 

121/16, 047/17, 126/17 e 126/18. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 024/2019 

PRORROGA PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA SERVIDORA 

NÁIRA REGINA PANZIN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51-A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o período 

de remanejamento da Servidora NÁIRA REGINA PANZIN – Cargo 

Profissional do Magistério em Função de Docência III, matrícula 

funcional nº 00220, disposto na Portaria n° 075/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 27/11/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 025/2019 

PRORROGA PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA SERVIDORA 

JOSSILEI APARECIDA FÁVERO MARTINS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51-A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 180( cento e oitenta) dias o período 

de remanejamento da Servidora JOSSILEI APARECIDA FÁVERO 

MARTINS – Cargo: Servente, matrícula funcional nº 001346, 

disposto na Portaria n° 008/2018, prorrogado pela Portaria n° 

128/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 29/11/2018. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 026/2019 

PRORROGA PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA SERVIDORA 

SUELI FAGUNDES SABINO DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51-A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o período 

de remanejamento da Servidora SUELI FAGUNDES SABINO DE 

OLIVEIRA – Cargo: Servente, matrícula funcional nº 005665, 

disposto na Portaria n° 133/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 11/03/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Vargem Alta-ES, 18 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 027/2019 

PRORROGA O PERÍODO DE REMANEJAMENTO DA 

SERVIDORA EREMITA DOS ANJOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51-A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias o período 

de remanejamento da Servidora  EREMITA DOS ANJOS – Cargo: 

servente, matrícula funcional nº 000071, disposto na Portaria nº 

154/2014, prorrogado pelas Portarias nº 027/15, 087/15, 003/2016, 

119/2016, 052/2017, 123/17, 064/2018 e 175/2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/02/2019. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_____________________________________________________ 

PORTARIA Nº 028/2019 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR VRADIMIR 

GOMES DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

51A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejado o Servidor VRADIMIR GOMES DE 

OLIVEIRA – Cargo: Motorista II, matrícula funcional nº 001025, em 

virtude de modificação em seu estado de saúde, conforme Laudo da 

Junta Médica constante do processo protocolizado neste Órgão 

Público sob nº 4410, de 20 de dezembro de 2018, para exercer 

temporariamente função de motorista de carro de passeio, por um 

período de 60 (sessenta) dias. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 18 de março de 2019. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 
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JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

GEFERSON JÚNIOR GABRIEL 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
CLAUDIO FIORIO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

 

DANILDO DE OLIVEIRA 

FINANÇAS 

 

GLADSTYNE MARCHEZI MILHOLO ROBLES 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

PAULO MARCOS COSTA 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

THIAGO FASSARELLA PEREIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

PEDRO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


